
Projetode Lein.t 87, de 1995

entidades, associações e demais órgãos,

discriminem, mulberes e dá outras -

a paes a
Artigo1.o — O Poder Público Estadual, no Ambito de suas

atribuições, penalizará os estabelecimentos comerciais, ou indus-
triais, entidades, representações, associaçõesou sociedades civis,
que inobservarem ou restringirem os direitos da mulher.

Parágrafo único — Consideram-se restritivas aos dire-
itos da mulher, entre outras,a adoção de medidasnão previstas na

legista te e, Especialmente:
[O ebigência ou solicitação de comprovante de esterilização

para admino ou permanência no rnprgo
— exigência ou solicitação de teste de urina ou sangue para

vesicação de estado de graids, em processos de seleção par
admissãoao emprego;

IN — exigência de sum ginecológico pestódica, como
condiçdoiparo Perscandncia: poem :

IV — discriminação de mulheres casadas, ou mães, nos
processos de seleção ou rescisão de emprego.

Artigo 2o — Aos infratores desta lei acção aplicadas, cumdati-
vamente ou não as seguintes penalidades: -

1 — advertência;

0 — multa;

M— mupenso temporária de atoczação de fuciooamen
IV— cassação de autorização de funcionamento;

V — suspensão ou cassação de autoriza ) ou| pla ção, permissão

VI— suspensão temporária de inscrição estadual;
VII— inabilitação para acesso a créditos estaduais;
VII— inacessibilidade a cadastros c a procedimentos lick

tatórios realizados pela administração direta ou indireta.51o — Às penas previstas nos incisos 1 a IV serão aplicadas
progressivamente.

$ 2.o — A multa prevista no inciso Il variará de 10 a 1.000
UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo) ou outra unidade
fiscal que venha substituíla.

$ 3.o — Considera-se infratora desta lei as pessoas, órgios,
empresas ou instituições que, direta ou indiretamente, tenha con-
corrida para o cométimentoda infração.

Artigo 3.o — A apuração das infrações 2 esta lei será feita em
procedimento próprio, instaurado órgãocompetente, assegu-rado ao acusado amplo direito de defesa,

Artigo4.o — Qualquer cidadão poderá unicar Pd
competente as infrações a presente lei com ne

La 82 =0 Ge

em 60 (sessenta) dias, a partir de sua publicação. * te
caga SE Mae esti Em vigor ná dita -de: mia publ»

- to;



“alo discriminação, e, coerentemente com essa asskaentreos direitos individuais a Na, nãoapenas gen

te, entre Hisaene e aciheres, ou sejam
genionco,ques homens umpare

Vale lembrar que princi de Ag persndoa ano tratâmentoo GURI O UIUAÇÕES TENS € ErIsENEnãO desu
situações desiguais, sendo vedado pelo texto constitu

O sexo sempre foi um fator de discriminação. O sexo

no esteve inferiorizadona ordem jurídica, e só mais gecen-
temente vem ele, a duras conquistando posição

, arviaade à do homem. da.
mais justo, tendo em vista O crescente percen

| aetvidade feminida no mercado de trabalho,
En Embora a vida moderna imponha esse novo papel à m:

' formas de discriminação violência na vida social e no á

, Assim, reconhecendo a sua dupla função, apresent:

É a Enpedie à discriminação sida exercida ca à codcaz para a contraa mull
Sala das Sessões,em 21395.
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